
DECRETO Nº. 2.074/2.024
DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

Renato Inácio Gonçalves, Prefeito do
Município de Gália, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 64, inciso V da Lei
Orgânica do Município, de 16 de
novembro de 2005.

DECRETA:

Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado final do Processo
Seletivo nº. 05/2.023, publicado no Diário Oficial do Município de Gália
no dia 29 de janeiro de 2.024, edição 1220A, para contratação
temporária de pessoal para as funções públicas de Agente Comunitário
de Saúde, Cirurgião Dentista e Motorista desta Prefeitura do Município
de Gália, realizado nesta cidade, na data de 17 de dezembro de 2.024,
de provas e títulos, referente ao Edital nº. 01/2.023, de 26 de outubro de
2.023.

Parágrafo Único – Expeçam-se os atos necessários às
respectivas contratações dos candidatos aprovados, obedecida
rigorosamente à lista de classificação final.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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